
Câmara Municipal de Ubá
ESTÀD0  DE  MINAS  GERAIS

ÇQLM_ISSÃODELE(ii_I__`[,\(-\0,`JUSTIC`AEREDACÃOFINALíCLJR):

Novo Regimento lnterno il:i (`âm" Municipal de Ubá

PARECER  N° 038,  de  22  tli`  {igosto  {1e  =022.

OBJETO:  Veto Parcial ao  Pi.ojeto ili` I.ei  Complementar ii° 005/2022

AUTORIA:  PREFEITO  l.;I)S()\.1`1   I.\l.IRA  1`11.110

1 -           RELATORIO

Trata-se de parecer sobi.e o Vi`to Total ao Projeto de Lei Complementar n° 005/2022,

que "DISPÕE DE ALTERA(` \0 D \  lH COMPI,EMENTAR MUNICIPAL N° 30, DE  11

DE  JULHO  DE   1995.  Ql'l     !\` I  I  11'1   \'ORMz\S  DE  URBANISMO  F,  EDIFICAÇÕES

PARA  0  MUNI(`ÍPI()  DI-1   B  \  1    1)  \  Ot  TRA  I'ROvll)I^'NCIAS...

Por  meio  da  Mensai"ii  ()f   \`\  17+/GABí2022.  o  Senhor  Prefeito,  Edson  Teixeira

Filho`  usando  da  faculdadi`  "  nw  i`t`iii`m  o  €ii.tigii  84.  §  2°`  da  Lei  Orgânica  Municipal`

vetou  parcialmente  o  Pro.jw  u  iiii:i].  iiM  termt)`  i`tjnstitiici()nais,  retornou  a  esta  Casa  de

Leis   para   ser   iiovameiite   :\iiii`i`iodo   il``la   feita   I`ace   í.`os   argumentos   empregados   pelo

administrador municipal  píiFci  :\  inii`i.imsiç:`io  do  \ et(t.

Portanto,  seguindo  th  ilitami`s  i`egimentais`  vem  a esta comissão o veto em questão,

a fim de ser apreciada quam`` m  si.u` aspectos t`onstitucional  e  legal, com fulcro no artigo

175  do  novo  Regimento  lmi i i-m  il:i  (  i`mm  MiHiiei[ial  dc`  1 )bá (Resolução  1/2022):
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Art.  I 75. 0 veto será despachado..

1   -  (i  Comiss(~io   (Ie   Legisl(iç(~io,  Justiça  e   Redação,  se  as  razões
versiirem  st)breJ  (isi)e(.tos  (Ie  c()nstitucionalidade  ou  legalidade  da
lei  clecrel(i(I(i;

Í...'

Feito o  relatórío.  passa-se  a opinai..

1-           FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente.   quaiito   ao   iiistitiit()   do   veto,   trata-se   de   um   instituto  jurídico,

inerente ao processo legislati\ o. eom pre\ isã(t no ai.tigo 66. § 1 ° da Constituição da República

de  1988. Esse mecanismo está disr)osto iio (`i`t.  84.  §2`` da Lei  Orgânica Municipal, que possui

o seguinte texto:

Art.  84.

'..J

§2°.  Se o  Prefeito municipal  considerar o projeto, no todo ou em
parte,  inconstitucional  ou  contrário  ao  interesse  i}úblico  (grií.o
n!ip!!±!pJ]  velúi-Iti-úi  (oi(il  t)u  parcialmente,  no  i)razo  de   15  (auinze)
dias  úteis, ct)ni(i(I()s (lit  (I(i((i ((o  recebimento, e comunicará, dentro
de 48 ((iu(ireiiín e. ()it() hor(is), ao Presi{lente da Câmara, os motivos
tlo vet('.

§3°.   0   veto   s()meiite   abrangerá   texto   integral   de   artigo,   de
parágrafo, (1  .incis() t)u  (ie alínea.

§4° 0 veio seJrúi (ipreci(i(lo no Í)razo de 30 (trinta) dias, contados do
seu i.ecebimeni(), c()m i)(irecer ou sem ele, em uma única discussão
e  vO'(I 0  ',OSSO

§5°  0   veto   somente   será  rejeitado   pe la  maioria  absoluta  dos
Vereadores.  me(liante  votacão  simbólica  (grifo  nosso).  (Redação
dada pela  Emeiid(i 01/14, de 24/06/2014).
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§ 6" Esgt)t(i(lo sem deliberação o prazo previsto no § 4° deste artigo,
o   veto   serúi   colt)ca(lo   n(i   or(Iem   do   dia   da   sessão   imediata,
sobresta(Iii`  tis ilem(iis  i)roí)osições  iité sua votaçãofiinal.

Í...'

Segundo MENDES e BRANCO[ :

0  veto,  que  é  irretriitúivel,  deve  ser  expresso  e fundamentado  na
inconsíitucion(ili(lade      do      i}rojeto      (veto     jurídico)      ou      na
contr(irie(la(Ie (io  interesse público (veto polítíco). 0 Presidente da
República    disi)õe    (le    quinze    dias    úteis    para    apor    o    veto,
comunic(indo  em quarenta e oito  horas  ao  Presidente do Senado
os  moliv()s qiie o levaram a essa deliberação.

Respeitada  as  de\'idas  pi.opoi-çt`>i`s.  [ii`lo  princípio  da  simetria.  o  veto.  portanto.  é  um

instrumento  utilizado  pelo  che]`e  do  poder  executivo  federal,  estadual  ou  municipal,  para

recusar a sanção ao projeto de lei. C`oiisiste. portanto em ato do sistema presidencialista pelo

qual o Poder Executivo discorda de  pi.(]jcto di-lei já aprovado na Casa Legislativa.  Aposto.

a Casa Legislativa deverá t`azei. um  iio\.o i.xame da matéria, derrubando ou não o veto.

Cumpre salientar que o veto pode ser total ou parcial, e exemplificando com a lição

basilar de  MENDES  e  BRANCO.  "tj  `Jc/t) pcí/`.c7.cí/  #Õo poc7e  c7e;.xczr cJe  j.#c/.c7!.r soóre  o  /ejx:/o

integral de  aríigo,  parági.ci/.t].  im.i.`t> tjii  (ilíiicJLi.13usc(i-se  prevenir,  assim,  a desfiguração do

leor  da  riormu`  queJ  pt]tkJi.iii  (iL`t]iiirt'cJi.  p.Jlii  `iii)i.cJ.`sc~io  i]tJ  tipcJnas  ulgum  de  .seus  lermt)s.``

Portanto,  evidenciada  i`st('i  a  i`timpi`téncia  do  Senhor  Prefeito  em  propor  o  presente

veto TOTAL, de modo que vale ressaltar a tempestividade do mesmo e que sua redação não

contém vício ou burla a legalidade.

Nesses termos. considc`rando  o disrtosto  no  Regimento lntemo  desta Casa, compete

à Comissão  de  Legislação.  `lustiça i`  Redação  F`iiial  manifestar-se  sobre o  veto  se  as  razões

versarem sobre aspectos de constitucionalidade ou legalidade do projeto.

'  MENDES` Gilmar  Ferreii.a:  BRAN(`O`  Paiil(> Giist:i\o Cioiiet.  Curso de  Direito Constitucional.13.  ed.  rev.

e  atual.  -São  Paulo:  Saraiva  Ediicaç:``o`  :() 18.
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0 projeto de lei objeto do  \Jctt` trtjiixi`  iinia série de mudanças na Lei Complementar

n°  30.  de  11  de julho  de  1995.  tendo  o  veto  i.i`c`aído  exclusivamente  sobre  o  dispositivo  que

alterou o Anexo  111,  item  9.1.  do  item  t).  i`om  si`guinte  redação:

"9.   L(I=C'r

9.1   -Lii=cJi'.  iiptj   J    -cinema,  teatro,  auditório,  biblioteca,  museu,

gcileriii  deJ  ciricJ\  \`iilt~it]  pura  exposições,  atividades  de  recreação  e
ct)nirllillrllt).sc.sL.t)iLII.C'.+

A  iillcJrLiçi~itj  ctjii.`iil"liiiic.itii,i-.se  em  acre,scer  no  ilem de  Lazer  lipo  1,

a.s  ciiiviilude\`  dc  i.eJcrcJiiçã()  e  c()niraturnos  escolares. "

Para tanto.  o  veto justificoii  eom  :i  segiiiiiti`  fiindamentação:

"()   \`cJiti   i.ctiii   .\tjhi.c'   tj   icJ.xit]   inii.tiduzldt)   pela   Emenda   nt'   02,   que

i)rtipt~]e   tilici.tii.   o   ."hiicun   9.1`   dt)   item   9,   do   Anexo   111,   da   Lei
Ct)mp/emeyiiai. ()3()  t)5`  incluindo as aiividades  `cen[ro de recreação
in.f`aniil       e       ct)nii`.iiiurnos       escolares',       na      classificação       de
cJmpi.ec>ndiineJnl()\`  t,It[  L.Lilegoria   `Lazer  Tipo  1   `.

Es.su cliis.`i]`ictiçi~iti é lc\itidci em conia para a emissão de alvarás para

./`unci()n(imeJiiltj c,Ic'  uli\`i(I(ides comerciais no  Município,  consoante  as
nt]rrii{i`   ¢ICJ   i]LirccJliumJnitj   cJ   u.so   do   .s(>lo.   Na  avaliação   técnica  da

Divisc~it)  de  (_`]esi(~iti   Urhaní,siica  e   Desenvolvimenlo  Territorial,  da
Seci.elcii.iu      MiNiicipiil      de      Planejamento      e      Desenvolvimenlo
Su`sicniíi``cJI.       ii`       c.xi)i.cJ`st~]es        `c()n[raiurnos       escolares'       estão

i'.cJltic'itjiiiitlti.`   ii   t{i`i\`iilLiilcj   cJtlucacitin(il,   não   se   coadunando   c()m   a

clLis`i.|`iL'ii(t~it]  i/cJ  "I.ii=er"`  ct]int]  preicnde  a  Emenda  aprovada.

C`t)nii.iiiiii.iit)  cJ\c`t)liii.  `cJi.iLi`  i)t)i.iuni()`   .iurn()f;()ra  do  horário  normal,

e.speciiilii'ic'nlcJ     i.c>ltic.it]nudtj     ct)m     t]     lempo     para     as     atividades

exirticiii.riculurc>```    quc    são   realizadas   posteriormente    as    aulas
(ibrig(ii(ir.iii\s    ci    eJ.siLihcikJcidas    por    lei'.    Com   isso,    eniendem    os

iécyiict).s   d(i   i{Iiiditlti   Secreiaria   que   sendo   atividade   de   caráter
edu{.iicitiniil`  ii  prt)i)t)+iLi  cLsiá  em  ciparen[e  confliio  com  a  atividade

CicJ    `it(-_C'r`.   t/(J   (|ilc'   irlliLl   (i   iicm  ().]"

A conci-sa expressão do executi\Ío` restringiu a sua análise pela compreensão de que a

atividade contraturno escolar não i`staria  ligada à classiricação de  lazer.
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Lado   outro   conforme   i`,\plicita(lo   pelo   próprio   veto.   os   contraturnos   escolares

destinam-se   às   atividades   extracuriiciilíirc`s.   i)odc`mlo.   oii   não.   estar   relacionadas   às   atividades

educacionais. havendo a possibilidadc. iiii`lusi\.i`` di` si` desenvolverem complementações que sequer

estão  reguladas  pelo  MEC.   Podem  ser  realizadas  atividades  esportivas,  culturais,  musicais,  de

empreendedorismo,  cursos  livres  e  diversos  outros  temas  que  não  estão  exclusivamente  ligadas  à

área sujeita à Secretaria de Educação.

Nesse  sentido`  a  incliisí~`o  tlzi  titi\'idacle  de  contraturnos  escolares  no  subítem  9.1,  do

item 9. Anexo  111, da Lei Complemeiitar .'to/95.  não  iiicide em  inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Não   há  dúvidas  qiie  o   pi.oji`to   cle   l|`i   analisado   trata  de   matéria  nitidamente  de

interesse local. conforme aii. 30` inciso  1  clii (`onstitiiiç`ão Federal. uma vez que diz respeito ao estrito

âmbito   do   Município   de   Ubá`   além   tli`   i.i`l`i`i.ii`-si`   à   compctência   constitucional   de   regulação

comercial municipal.

Tratando-se de proposição coiistitucional`  legal e benéfica à população de Ubá, não

há  razões jurídicas  para  manutenção  cto  veto  apresentado,  devendo  a  opção  de  manutenção  ou

derrubada do veto ocprrer pelo  interessc`  r)úblic()`  a  ser api.eciado pelos edis.

Quanto  ao  q2+tj7i/n7  .ç'ií//`c'Í.t'#/t' /7tí;.tí  w  ;.cJ/.c'/.Ç'c7itJ  c/t)  \Jt./ít o  Regimento  lntemo disciplina

que é necessário o voto acorde de. no iiii'iiiiiio. ;77tíí.íj;.í.« tí/7.`íJ/3{/cí dos membros da Câmara Municipal

(art.178,  caput).

11-          CONCLUSÃO

Diante  do  exposto   e  com   basc`   nt)s   fundamentos  anteriormente   apresentados`  o

parecer  desse.  Relator  é  pela  RF,JEIÇÃO  do  veto  parcial  apresentado  ao  projeto  de  lei

complementar  n° 005/2022.

Nesse  prisma.  cuiiiiire  s(`Iii`iitai.  tiui`  cabcrá  aos  iiobres  pares  proceder  sua  análise

quanto às i.azões aduzidas  pl`1o  (`lii`l`i`  iio  I'otler  L`\eeuti\Jo  Municipal. deliberando acerca do
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mesmo  em  30  dias  de  seu  ri`i`ebimeiitt`.  i`m  única  discussão  e  votação,  considerando  as

exigências do  § 4° do art.  84 da  1.()M.

Ubá, 22 de agosto de 2022.

SON'  FAZ()LLA FILGUEIRAS

RFjLATOR

\1  \`lF r ` 1  \(  -\0  Dot  \1  REl,.\ l`OR(,\):

H -"     ] ,-ab
---+e4=`     __-__
l.,m
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